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L E I N2 387 
===============~ 

De 29 de março de 1955 

Dispõe sObre a·concessão de sub
venção à Legião Brasileira de A~ 
sisMnc:fa.-

O PREFEITO DO 1\IUNICiPIO DE AR.ARAQUARA, Estado 
f de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal em 

sessão de 24 de março de 1955, promulga a ::::eg;uinte lei: 

~igo 12 - Fica instituída uma subvenção men
sal de C!$2.000,00 (dois mil cruzeiros), à Legião Brasileira de As
sistência a ser diependida com a distribUição de leite ~a crianças 
pobres, 

Pará&rafo único - A Legião Brasileira de Assis
tOncia, fica obrigada a enviar mensalmente à Prefeitura, uma rela
ção da quantidade do leite empregado, bem camo dos nomes e respec
tivos endereços das crianças beneficiadae.-

Artigo 22 - As despêsas com a execução da presen -te lei correrão por conta da verba consignada no orçamento de 1955. 

' Artigo 32 - A presente lei entrará em vigOr em 
12 de Janeiro de 1955, revogadas as disposições em contrário.• 

Prefeitura do :r.:unic!pio de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) de 
março de 1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

a)Eng!l A1'TONIO TAVARES PEREIRA LIJI!A 
-Prefeito Municipal-

Pv~licada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor daDiretoria do 

Expediente e Pessoal.-

• Registrada a fl.l83, do livro competente nQ2.-
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